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MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ 
ESTADO DA PARAÍBA 

I)aia: Segunda-Feira. 20 de abril de 2026. EDIÇÃO EXTRA 

(InNricuido piebu Lcirr Munkipsikr ri' 118/1999, de 16 dr agasto de 1999 e 2934011, de 20 die abril de 2011). 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO N°00002/2026 
Toma público que fará realizar através da Comissão de Contratação, 
chamamento público de serviço objetivando. CHAMADA PÚBLICA POR 
CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES DE ÁGUA DE POÇOS 
ARTESIANOS PRÓPRIOS, CAPTADA POR CARROS PIPAS, PESSOA 
FÍSICA OU JURÍDICA DO MUNICÍPIO E REGIÃO. Os interessados 
deverão apresentar envelope contendo a documentação e respectiva 
proposta até as 10:00 horas do dia 30 de Abril de 2026, no endereço: Rua 
Janúncio Balduino, S/N - Centro - Junco do Seridó - PB. Neste mesmo 
local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura do 
respectivo envelope. Recursos. previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n°123/06; 
Decreto Federal n° 11.878/24; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referkias normas. Informações: das 08:00 as 
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone. (83) 3464-
1069. E-mail: licitajuncodoserido1(§gmail.com. 
Edital: www.juncodoserido.pb.gov.br; wwwice.pb.gov.br; 
www.gov.br/pncp. 
Junco do Seridó - PB, 13 de Abril de 2026 
JÓNATAS JOSÉ DE OLIVEIRA - Presidente da Comissão 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: Chamada Pública para Aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do empreendedor familiar rural do município. 
FUNDAMENTO LEGAL Credenciamento n° 00001/2026. DOTAÇÃO 
Recursos não Vinculados de Impostos: 02.004 — SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO — 02.004 12 361 2001.2012 — MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL — 02.004.12.365.5000 5002 
— MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL — 
3390.30.00.00 — MATERIAL DE CONSUMO.. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Junco do Seridó e: CT N° 00027/2026 - 10.04.26 - 
EDINALDO PEDRO DA NÓBREGA - R$ 56.684,00; CT N°00028/2026 - 
10.04.26- JUSECLEIDO MARCONDES DE MEDEIROS - R$ 123.790,00; 
CT N° 00029/2026 -10.04.26 - HERIVELTO GAMBARRA DE MEDEIROS 
- R$ 68000,00; CT N° 00030/2026 - 10.04.26 - EDILSON NOBERTO 
SOARES - R$ 110.264,00; CT N° 00031/2026 -10.04.26 - ELIANE MARIA 
DA NÓBREGA - R$ 39850,00; CT N° 00032/2026 - 10.04.26 - ELITANA 
DINIZ DA SILVA - R$ 40.000,00; CT N° 00033/2026 - 10.04.26 - MARIA 
ADILMA DE MEDEIROS - R$ 1.872,00; CT N° 00034/2026 - 10.04.26 - 
ABEL DOS SANTOS - R$ 88.000,00; CT N° 00035/2026 - 10.04.26 - 
MIRELY BARBOSA GONÇALVES - R$ 96.066,80. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - CREDENCIAMENTO N° 
00001/2026 
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Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Chamada Pública para Aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar e do empreendedor familiar rural do 
município, DESIGNO os servidores Maria Mônica Laurindo da Silva, 
Gerente de Contratos, como Gestor; e Wendson Alves dos Santos, Fiscal 
de Contrato, para Fiscal Técnico do contrato: decorrente do processo de 
Credenciamento n° 00001/2026, com as competentes atribuições nos 
termos da norma vigente, especialmente para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a execução do 
referido contrato. 

Junco do Seridó - PB, 10 de Abril de 2026 
PAULO NEIDE MELO FRAGOSO — Prefeito 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CREDENCIAMENTO N° 
00001/2026 

Nos termos do relatório final apresentado e observado parecer da 
assessoria jurídica, referente ao Credenciamento n° 00001/2026, que 
objetiva: Chamada Pública para Aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do empreendedor familiar rural do município; 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, os quais apontam como 
proponentes credenciados: ABEL DOS SANTOS - R$ 88.000,00; 
EDILSON NOBERTO SOARES - R$ 110.26400: EDINALDO PEDRO DA 
NÓBREGA - R$ 56.684,00; ELIANE MARIA DA NÓBREGA - R$ 
39.850,00; ELITANA DINIZ DA SILVA - R$ 40.000,00; HERIVELTO 
GAMBARRA DE MEDEIROS - R$ 68.000,00; JUSECLEIDO 
MARCONDES DE MEDEIROS - R$ 123.790,00; MARIA ADILMA DE 
MEDEIROS - R$ 1.872,00; MIRELY BARBOSA GONÇALVES - R$ 
96.066,80. 

Junco do Seridó - PB, 10 de Abril de 2026 
PAULO NEIDE MELO FRAGOSO — Prefeito 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

RESULTADO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CREDENCIAMENTO DE COMPRA N° 00001/2026 

OBJETO: Chamada Pública para Aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do empreendedor familiar rural do município. 
CREDENCIADOS nos termos do instrumento convocatório: ABEL DOS 
SANTOS; EDILSON NOBERTO SOARES; EDINALDO PEDRO DA 
NÓBREGA; ELIANE MARIA DA NÓBREGA; ELITANA DINIZ DA SILVA; 
HERIVELTO GAMBARRA DE MEDEIROS; JUSECLEIDO MARCONDES 
DE MEDEIROS; MARIA ADILMA DE MEDEIROS e MIRELY BARBOSA 
GONÇALVES. Informações: das 08.00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço Rua Janúncio Balduino, S/N - Centro - Junco do Seridó - 
PB Telefone: (83) 3464-1069. E-mail: licitajuncodoserido1@gmail.com. 

Junco do Seridó - PB, 06 de Abril de 2026 
JONATAS JOSÉ DE OLIVEIRA - Presidente da Comissão 

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE N° 00019/2026-CPI.— Adesão n° 

00001/2026. 

E-mail: 
prefeitura@juncodoserido.pb.gov.br 
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 LMUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ 
ESTADO DA PARAÍBA 

Data: Segunda-Feira. 20 de abril de 2026. EDIÇÃO EXTRA 
(Instlinkla pelas Iria !Municipais no 110/1999. de 16 de agosto de 1949e me 293/2011, de 20 de abril de 2011). 

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE N° 00019/2026 — Adesão n° 00001/2026 - 
Processo Administrativo n° 260224ADS00001 - Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAIS DIVERSOS DE EXPEDIENTE E DIDÁTICO, ATRAVÉS DA 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 00008/2025, PREGÃO 
ELETRÔNICO N.° 00008/2025, DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 
CORDEIROS, JUNTO A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, INCLUSIVE O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Contratada: E A DAVID DE MEDEIROS 
LTDA - ME Motivo: Reequilíbrio econômico físico-financeiro (reajuste 
contratual) no valor contratado no percentual de 20,00% ou R$ 6,60. Data 
de Assinatura: 10/04/2026 — Justificativa Lei Federal n° 14.133/21. Junco 
do Seridó, 10 de abril de 2026 Paulo Neide Melo Fragoso — Prefeito. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 00006/2026. DOTAÇÃO: 
Recursos não Vinculados de Impostos. 02 004 — SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO — 02.004.12.361.2001 2012 — MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL — 12.365.5000,5002 — 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL — 02.005 
— SECRETARIA DE SAUDE — 02.005.10.122 2001.3011 — 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE — 
02 008 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE —02.008.10.301.2001.2023 — 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA — 02.010 — 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E SERVIÇOS 
URBANOS — 02 010.15.452 2001.2037 — MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA — 02.014 — 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — 02.014.08.122.2001.3007 — 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL — 3390.30.00.00 — MATERIAL DE CONSUMO — 3390.32.01.00 — 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. 
VIGÊNCIA, até o final do exercido financeiro de 2026. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Junco do Seridó e: CT N° 
00036/2026 - 15.04.26 - EVANDRO FERNANDES DA NóBREGA - R$ 
83.603,50; CT N° 00037/2026 - 15.04.26 - MARIA SILVANA DA SILVA 
06110488410- R$ 92.847,50. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de Junco do Seridó, 
Estado da Paraíba, localizada na Rua Janúncio Balduino - Centro - Junco 
do Seridó - PB, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 
2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n° 73 
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico 
n° 00006/2026 que objetiva o registro de preços para: CONTRATAÇÃO 

Página 

DE EMPRESA DO RAMO DE ALIMENTOS PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, NO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, INCLUSIVE O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE JUNCO DO SERIDÓ; resolve registrar o preço nos seguintes 
termos: 

órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ - CNPJ n° 
09.084.054/0001-57. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: RP A00062026 - 15/04/2026 
VENCEDOR: EVANDRO FERNANDES DA NÓBREGA 
CNPJ: 03.352.303/0001-61 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 ABACAXI UNO 450 2,99 1.345,50 
PRODUTOS FRESCOS 
E COM GRAU DE 
MATURAÇÃO 
INTERMEDIÁRIA, 
DEVERÁ 
APRESENTAR ODOR 
AGRADÁVEL, 
CONSISTÊNCIA 
FIRME, NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR 
PERFURAÇÕES, 
MACHUCADOS 
COLORAÇÃO NÃO 
CARACTERÍSTICA. 

4 ALHO — PRODUTOS KG 300 29,99 8.997,00 
FRESCOS E COM 
GRAU DE 
NATURAÇÃO 
INTERMEDIÁRIA, 
DEVERÁ 
APRESENTAR ODOR 
AGRADÁVEL, 
CONSISTÊNCIA 
FIRME, NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR 
PERFURAÇÕES, 
MACHUCADOS, 
COLORAÇÃO NÃO 
CARACTERÍSTICA. 

6 BATATA DOCE — KG 1000 4,50 4.500,00 
PRODUTOS FRESCOS 
E COM GRAU DE 
MATURAÇÃO 
INTERMEDIÁRIA 
DEVERÁ 
APRESENTAR ODOR 
AGRADÁVEL, 
CONSISTÊNCIA 
FIRME, NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR 

E-mail.
prefeitura@juncodoserido.pb.gov.br 
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ESTADO DA PARAíBA 

Data: Segunda-Feira. 20 de abril de 2026. EDIÇÃO EXTRA Página ® 
(bastlialdo peles Leis Municipais a 110/1999, de 16 de sigma de 1999 e 293/2011. de 20de sibrii de 2011). 

PERFURAÇÕES, 
MACHUCADOS, 
COLORAÇÃO NÃO 
CARACTERÍSTICA. 

9 CEBOLA BRANCA - 
PRODUTOS FRESCOS 
E COM GRAU DE 
MATURAÇÃO 
INTERMEDIÁRIA, 
DEVERÁ 
APRESENTAR ODOR 
AGRADÁVEL, 
CONSISTÊNCIA 
FIRME, NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR 
PERFURAÇÕES, 
MACHUCADOS, 
COLORAÇÃO NÃO 
CARACTERÍSTICA. 

12 CHUCHU 
PRODUTOS FRESCOS 
E COM GRAU DE 
MATURAÇÃO 
INTERMEDIÁRIA, 
DEVERÁ 
APRESENTAR ODOR 
AGRADÁVEL, 
CONSISTÊNCIA 
FIRME NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR 
PERFURAÇÕES, 
MACHUCADOS, 
COLORAÇÃO NÃO 
CARACTERÍSTICA. 

13 COENTRO - MOLHO - 
PRODUTOS FRESCOS 
E COM GRAU DE 
MATURAÇÃO 
INTERMEDIÁRIA, 
DEVERÁ 
APRESENTAR ODOR 
AGRADÁVEL, 
CONSISTÊNCIA 
FIRME, NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR 
PERFURAÇÕES, 
MACHUCADOS, 
COLORAÇÃO NÃO 
CARACTERÍSTICA. 

15 JERIMUM CABOBLO - 
PRODUTOS FRESCOS 
É COM GRAU DE 
MATURAÇÃO 
INTERMEDIÁRIA, 
DEVERÁ 
APRESENTAR ODOR 

KG 

UND 

UND 

KG 

AGRADÁVEL, 
CONSISTÊNCIA 
FIRME, NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR 

1500 2,99 4.485,00 PERFURAÇÕES, 
MACHUCADOS, 
COLORAÇÃO NÃO 
CARACTERÍSTICA 

17 LIMÃO - PRODUTOS 
FRESCOS E COM 
GRAU DE 
MATURAÇÃO 
INTERMEDIÁRIA, 
DEVERÁ 
APRESENTAR ODOR 
AGRADÁVEL, 
CONSISTÊNCIA 
FIRME, NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR 

800 5,01 4.008,00 PERFURAÇÕES, 
MACHUCADOS, 
COLORAÇÃO NÃO 
CARACTERÍSTICA. 

1200 2,99 3 588,00 

600 5,50 3.300,00 

19 MAÇA - PRODUTOS 
FRESCOS E COM 
GRAU DE 
MATURAÇÃO 
INTERMEDIÁRIA 
DEVERÁ 
APRESENTAR ODOR 
AGRADÁVEL, 
CONSISTÊNCIA 
FIRME, NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR 
PERFURAÇÕES, 
MACHUCADOS, 
COLORAÇÃO NÃO 
CARACTERÍSTICA. 

22 MARACUJÁ 
PRODUTOS FRESCOS 
E COM GRAU DE 
MATURAÇÃO 
INTERMEDIÁRIA, 
DEVERÁ 
APRESENTAR ODOR 
AGRADÁVEL, 
CONSISTÊNCIA 
FIRME, NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR 
PERFURAÇÕES, 
MACHUCADOS, 
COLORAÇÃO NÃO 
CARACTERÍSTICA. 

23 MELANCIA 
PRODUTOS FRESCOS 
E COM GRAU DE 

E-mail. 
prefeitura@juncodoserido.pb.gov.br 

KG 200 5,00 1.000,00 

KG 800 9,30 7.440,00 

KG 800 8,05 6 440,00 

KG 1500 10,5915.885,00 
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IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E 
PRAZO DE 

MATURAÇÃO 
INTERMEDIÁRIA, 
DEVERÁ 
APRESENTAR ODOR VALIDADE. 
AGRADÁVEL, 
CONSISTÊNCIA 

VALIDADE MÍNIMA 
DE 80% DO TEMPO 

FIRME, NÃO DEVERÁ DE VENCIMENTO 
APRESENTAR APRESENTADO 
PERFURAÇÕES, 
MACHUCADOS, 
COLORAÇÃO NÃO 

PELO FABRICANTE 
POR OCASIÃO DA 
ENTREGA. 

CARACTERÍSTICA. 3 ALFACE KG 300 3,00 900,00 
26 PIMENTÃO KG 1500 5,89 8.835,00 PRODUTOS 

PRODUTOS FRESCOS FESCOS E COM 
E COM GRAU DE GRAU DE 
MATURAÇÃO MATURAÇÃO 
INTERMEDIÁRIA, 
DEVERÁ 

INTERMEDIÁRIA, 
DEVERÁ 

APRESENTAR ODOR APRESENTAR 
AGRADÁVEL, 
CONSISTÊNCIA 
FIRME, NÃO DEVERÁ 

ODOR 
AGRADÁVEL, 
CONSISTÊNCIA 

APRESENTAR FIRME, NÃO 
PERFURAÇÕES, 
MACHUCADOS, 
COLORAÇÃO NÃO 
CARACTERÍSTICA. 

DEVERÁ 
APRESENTAR 
PERFURAÇÕES, 
MACHUCADOS, 

27 TOMATE — PRODUTOS KG 2000 6,8913.780,00 COLORAÇÃO NÃO 
FRESCOS E COM CARACTERÍSTICA. 
GRAU DE 5 BANANA KG 1000 4,20 4.200,00 
MATURAÇÃO PRODUTOS 
INTERMEDIÁRIA, 
DEVERÁ 

FRESCOS E COM 
GRAU DE 

APRESENTAR ODOR MATURAÇÃO 
AGRADÁVEL, 
CONSISTÊNCIA 

INTERMEDIÁRIA 
DEVERÁ 

FIRME, NÃO DEVERÁ APRESENTAR 
APRESENTAR ODOR 
PERFURAÇÕES, 
MACHUCADOS, 
COLORAÇÃO NÃO 

AGRADÁVEL, 
CONSISTENCIA 
FIRME, NÃO 

CARACTERÍSTICA. DEVERÁ 
TOTAL 83 603 50 APRESENTAR 

PERFURAÇÕES, 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: RP B00062026 - 15/04/2026 MACHUCADOS, 

VENCEDOR. MARIA SILVANA DA SILVA 06110488410 COLORAÇÃO NÃO 
CARACTERÍSTICA. 

CNPJ: 40.240 563/0001-71 
ITE 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT P.UNIT P.TOTAL 
7 BATATINHA 

PRODUTOS 
KG 800 5,80 4.640,00 

FRESCOS E COM 
2 AÇAFRÃO DA KG 15 19,50 292,50 GRAU DE 

TERRA (CURCUMA) MATURAÇÃO 
EM Pó, NÃO 
CONTÉM GLUTEM 

INTERMEDIÁRIA, 
DEVERÁ 

DE PRIMEIRA APRESENTAR 
QUALIDADE, COM ODOR 

E-mail: 

prefeitura@juncodoserido.pb.gov.br 
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AGRADÁVEL, CONSISTÊNCIA 
CONSISTÊNCIA FIRME, NÃO 
FIRME, NÃO DEVERÁ 
DEVERÁ APRESENTAR 
APRESENTAR 
PERFURAÇÕES, 
MACHUCADOS, 
COLORAÇÃO NÃO 

PERFURAÇÕES, 
MACHUCADOS, 
COLORAÇÃO NÃO 
CARACTERÍSTICA. 

CARACTERÍSTICA. 14 GOIABA KG 800 6,39 5.112,00 
8 BETERRABA - kg 1500 529 7.935,00 PRODUTOS 

PRODUTOS FRESCOS E COM 
FRESCOS E COM GRAU DE 
GRAU DE MATURAÇÃO 
MATURAÇÃO 
INTERMEDIÁRIA, 
DEVERÁ 

INTERMEDIÁRIA, 
DEVERÁ 
APRESENTAR 

APRESENTAR ODOR 
ODOR 
AGRADÁVEL, 
CONSISTENTÉNCI 

AGRADÁVEL, 
CONSISTÊNCIA 
FIRME, NÃO 

A FIRME, NÃO DEVERÁ 
DEVERÁ APRESENTAR 
APRESENTAR 
PERFURAÇÕES, 
MACHUCADOS, 
COLORAÇÃO NÃO 

PERFURAÇÕES, 
MACHUCADOS, 
COLORAÇÃO NÃO 
CARACTERÍSTICA. 

CARACTERÍSTICA. 16 LARANJA KG 600 6,37 3.822,00 
10 CEBOLA KG 1000 6,00 6.000,00 PRODUTOS 

VERMELHA FRESCOS E COM 
PRODUTOS GRAU DE 
FRESCOS E COM MATURAÇÃO 
GRAU DE 
MATURAÇÃO 

INTERMEDIÁRIA, 
DEVERÁ 

INTERMEDIÁRIA APRESENTAR 
DEVERÁ ODOR 
APRESENTAR 
ODOR 

AGRADÁVEL, 
CONSISTÊNCIA 

AGRADÁVEL, 
CONSISTÊNCIA 

FIRME, NÃO 
DEVERÁ 

FIRME NÃO APRESENTAR 
DEVERÁ 
APRESENTAR 
PERFURAÇÕES, 
MACHUCADOS, 
COLORAÇÃO NÃO 

PERFURAÇÕES, 
MACHUCADOS, 
COLORAÇÃO NÃO 
CARACTERÍSTICA. 

200 6,10 1.220,00 18 LOURO EM FOLHAS PACOT 
CARACTERÍSTICA. DE PRIMEIRA E 

11 CENOURA 
PRODUTOS 
FRESCOS E COM 

KG 800 6,79 5.432,00 QUALIDADE, 
DESIDRATADO, 
APRESENTANDO 

GRAU DE GRAU DE 
MATURAÇÃO EVOLUÇÃO 
INTERMEDIÁRIA, 
DEVERÁ 

COMPLETO DO 
AROMA 

APRESENTAR 
,TAMANHO, 
E COR PRÓPRIAS 

ODOR COM AUSÊNCIA DE 
AGRADÁVEL, SUJEIRAS 

E-mail. 
prefeitura@juncodoserido.pb.gov.br 
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MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ 

ESTADO DA PARAíBA 

[ Data: Segunda-Feira, 20 de abril de 2026. EDIÇÃO EXTRA 
(Institaldlo peies Lehi Munídphm 118/1999, de 16 de agosto de /999 e er 293/2011, de 20 de abni de 2011). 

PARASITOS E 
LARVAS. (PCT 
100GR) 
EMBALAGEM 
PRODUTO E 
PRAZO DE 
VALIDADE. 
VALIDADE MÍNIMA 
DE 80% DO TEMPO 
DE VENCIMENTO 
APRESENTADO 
PELO FABRICANTE, 
POR OCASIÃO DA 
ENTREGA 

20 MACAXEIRA 
PRODUTOS 
FRESCOS E COM 
GRAU DE 
MATURAÇÃO 
INTERMEDIÁRIA, 
DEVERÁ 
APRESENTAR 
ODOR 
AGRADÁVEL, 
CONSISTÊNCIA 
FIRME, NÃO 
DEVERÁ 
APRESENTAR 
PERFURAÇÕES, 
MACHUCADOS, 
COLORAÇÃO NÃO 
CARACTERÍSTICA. 

21 MANGA 
PRODUTOS 
FRESCOS E COM 
GRAU DE 
MATURAÇÃO 
INTERMEDIÁRIA, 
DEVERÁ 
APRESENTAR 
ODOR 
AGRADÁVEL, 
CONSISTÊNCIA 
FIRME, NÃO 
DEVERÁ 
APRESENTAR 
PERFURAÇÕES, 
MACHUCADOS, 
COLORAÇÃO NÃO 
CARACTERÍSTICA. 

24 MELÃO 
PRODUTOS 
FRESCOS E COM 
GRAU DE 
MATURAÇÃO 
INTERMEDIÁRIA 

KG 

KG 

1800 4,79 8.622,00 

DEVERÁ 
APRESENTAR 
ODOR 
AGRADÁVEL, 
CONSISTÊNCIA 
FIRME, NÃO 
DEVERÁ 
APRESENTAR 
PERFURAÇÕES, 
MACHUCADOS, 
COLORAÇÃO NÃO 
CARACTERÍSTICA. 

25 REPOLHO 
PRODUTOS 
FRESCOS E COM 
GRAU DE 
MATURAÇÃO 
INTERMEDIÁRIA, 
DEVERÁ 
APRESENTAR 
ODOR 
AGRADÁVEL, 
CONSISTÊNCIA 
FIRME, NÃO 
DEVERÁ 
APRESENTAR 
PERFURAÇÕES, 
MACHUCADOS, 
COLORAÇÃO NÃO 
CARACTERÍSTICA. 

28 UVA — PRODUTOS 
FRESCOS E COM 

800 3,45 2.760,00 GRAU DE 
MATURAÇÃO 
INTERMEDIÁRIA, 
DEVERÁ 
APRESENTAR 
ODOR 
AGRADÁVEL, 
CONSISTÊNCIA 
FIRME, NÃO 
DEVERÁ 
APRESENTAR 
PERFURAÇÕES, 
MACHUCADOS, 
COLORAÇÃO NÃO 
CARACTERÍSTICA. 

29 UVA PASSA — 
PRODUTOS 
FRESCOS E COM 

KG 800 4,22 3.376,00 GRAU DE 
MATURAÇÃO 
INTERMEDIÁRIA 
DEVERÁ 
APRESENTAR 
ODOR 

E-mail: 
prefeitura@juncodoserido.pb.gov.br 

KG 

KG 

KG 

Página 

4500 5.79 26.055,0 
o 

800 14,29 11.432,0 
o 

100 10,49 1.049,00 



Boletim Oficial 
PCDTÉ CZ 4CULTTW© 

MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÕ 
ESTADO DA PARA1BA 

Data: Segunda-Feira, 20 de abril de 2026. EDIÇÃO EXTRA 
(lasdiedde peles Leis Meizielpeis n*1111/1999, de 16 de ~de 1999 e 293/2011, de 20 de abril de 2011). 

AGRADÁVEL, 
CONSISTÊNCIA 
FIRME, NÃO 
DEVERÁ 
APRESENTAR 
PERFURAÇÕES, 
MACHUCADOS, 
COLORAÇÃO NÃO 
CARACTERÍSTICA 

TOTAL 92 847,5 
o 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por 
igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. Em caso 
de prorrogação desta Ata, poderá ser renovado o quantitativo 
originalmente registrado. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fomecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico n° 00006/2026, parte 
integrante deste instrumento de compromisso A presente Ata de Registro 
de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de Junco do Seridó, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo 
orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de 
registro de preços, mediante processo regular 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do 
Contrato 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado 
na respectiva Ata 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa 
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 

perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo 
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que 
eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts 137 a 139 todos da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 
155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa 
de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato 
por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; 
d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 
X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 
15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 00006/2026 e seus 
anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido certame: 

- EVANDRO FERNANDES DA NÓBREGA. 
03.352.303/0001-61 
Item(s): 1 - 4 - 6 - 9 - 12 - 13 - 15 - 17 - 19 - 22 - 23 - 26 - 27. 
Valor: R$ 83.603,50 

E-mail: 

prefeitura@juncodoserido.pb.gov.br 
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MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDO 
ESTADO DA PARAÍBA 

Data: Segunda-Feira_ 2 1 de abril de 2026. EDIÇÃO EXTRA 
destituída pela* L.da Mankipaisn 118/1999. de 16 de ago*to de 1999e e 293/2011. de 20 de abril de 2011). 

- MARIA SILVANA DA SILVA 06110488410. 
40.240.563/0001-71 
Item(s): 2 - 3 - 5 - 7 - 8 - 10 - 11 -14-16-18-20-21 -24-25-28-29. 
Valor R$ 92.847,50 

Total: R$ 176.451,00 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Junco do Seridó. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO — Prefeito 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDel 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
00006/2026 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS; DESIGNO os servidores Maria Mônica 
Laurindo da Silva, Gerente de Contratos, como Gestor; e Wendson Alves 
dos Santos, Fiscal de Contrato, para Fiscal Técnico do contrato: 
decorrente da licitação, modalidade Pregão Eletrônico n° 00006/2026, 
com as competentes atribuições nos termos da norma vigente, 
especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e 
acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato. 

Junco do Seridó - PB, 15 de Abril de 2026 
PAULO NEIDE MELO FRAGOSO —Prefeito 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERMO 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
00006/2026 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n° 
00008/2026, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a 
licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores 
EVANDRO FERNANDES DA NOBREGA - R$ 83.603,50; MARIA 
SILVANA DA SILVA 06110488410- R$ 92 847,50. 

Junco do Seridó - PB, 15 de Abril de 2026 
PAULO NEIDE MELO FRAGOSO - Prefeito 

E-mail. 
prefeitura@juncodoserido.pb.gov.br 
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